
Câmara Municipal de Ferreiros 
Casa Vereador Antônio Jorge Pereira 

Praça Dezesseis de Março, 74/76 - Centro - Ferreiros - PE 
CEP 55880-000 - fone: (OXX81)3657-1195 

C.N.P.J. 08.825.713/0001-04 
PORTARIA Nº 020/2018 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE' FI<:RREIROS, ESTADO DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, com arrimo no art. 57, II, e seu respectivo§ 2°, da 

Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, republicada no Diário Oficial de 06 de julho de 1994, conforme 

determinação do art, 24°, da Lei nº. 8.883, de 08 de junho de 1994; e suas alterações, considerando que 

a duração dos contratos regidos por tais leis, referente à prestação de serviços a serem executados de 

forma contínua, poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preço 

e condições mais vantajosas à administração, limitada a 60 (sessenta) meses; considerando que a parte 

coruratada se dispõe a manter o valor, originariamente, pactuado da prestação de serviços; considerando 

V§Ç'd;ê~Âl~füerando que .. a preservação do 

RESOLVE; 
, ···~· 

1rt. 1 º. Fica,a,utorizada ~,1p~orr~~}?;~º d~;;~9ntratq;f,~~ Prestação de Serviços nº 007/2017, 
celebrada, através do. Processo Liçltiitóriof1.? 007 á'.oi"-1, entr~ .• a Câmara Municipal de Ferreiros e a 

t?i#\~xri \.:::::'??::':~ ytfr{rtt.: J?~*1?:.rr ? ,. - · 
Empresa CLAROS. A.,,cuja vigê~9,Ji)se i~füE~ enii:Jf:&e aq1Ji;'pe 20,J 8. 

}f\,:; 

Pnrágrnfo-único. A prorrogação dó'ÇontratÔ 1J° 007.l?O 17, autorizada por este artigo, deve ser 
; . ·_. __ ::;:-!: ~} /1 , ·:,':/ _. .':h< 

formalizada pormeio de Termo. Aditivô·;'ttt(~,1~and9,seJ1,µnicamente, a cláusula de sua vigência, para 
' ' . . ' ,,t,)w~,,,-i<{c) -~ 

efeito de iniciar-se e;,:,\JJ,,q~.aQ[J,~e 20 l 8,eprnlot1g'a-la at~ 11 d,e abri~,~~"'2,2J 
das demais cláuwlns. ,~JÍ,,$#{,,i~•;,i)VW•s-•P-w•"'"'"'~•W>t;,,li>J0;,{.,, 

'k.:Uio<,1-' •. ,F't%Íl~~"' 

,f'~~,::·fffúi/:t!/,l<•C 

Art. 2°. A presente portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Art, 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente ela Câmara Municipal de Ferreiros, em 10 de abril de 2QI8. 

~ l. t. . /'·i\ 
>1 ·yV> v,/ , 1 > , , ") 

; , , ' 1 ( "--v' 
Bruno~J:.!!pl/e~ da Matfa i\lhuquerque Filho 

Presidente 

Câmara Municipal de Ferreiros 
Praça Dezesseis de Março, 74/76 - Centro - Ferreiros/PE 

Fone: (81) 3657-1195 



,Çâmara J\4;v11i·ci.parl de .. Ferreiros 
Casa Vereador Antônio Jorge Pereira 

Praça Dezesseis de Março, 74/76 - Centro - Ferreiros - PE 
CEP 5$880-000 ·· fone: (OXX81)3657-1195 

C.N.P.J. 08.825. 713/0001 ,04 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRKSTAÇÃO DF: ssnvrcos Nº 007/2017, QlJE 
l<'AZE:M, I~NTRE SI, A C,\.MARA MUNICIPAL DO 

FERREIROSMPE, E A EMPRESA CLARO S. A. 

Pelo presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PREST A>ÇÁO DE 

SERVIÇOS, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE FEIUlEIROS, pessoa jurídica de 
i .825.713/0001-04, sttJe na Praça 16 

lado, 

Rua 

fundamento no"'art. 57, II, e seu respectivo § 2°, da Lei nº. 8 .666, de 21 de J 

l'l~publicada no Diário Oficial de 06 de julho de 1994, conforme determinação do art. 24º, 

Lei n". 8.883, de 08 de junho de 1994; e suas alterações, resolveu prorrogar, por mais 09 

meses, a vigência <lo Contrato de Prestação de Serviço de que trata a dáusulu-primcira. 

CLÁUSULA TE!l.CEIRA: Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogada 3 vigência 
Contrato de Prestação de Serviços de que cuida a ctáusula-primeirn, que passará a vigorar entre 
a data da celebração deste primeiro Termo Aditivo e 11 de abril de 2019. 

Câmara Municipal de Ferreiros "'\ 
Praça Dezesseis de. Março., 74/76- Centro - Ferretros/PE {'),:..'f!' ' 

Fone: (81) 3657-1195 , \'~), 
"---·"" 



--~,:~ -- . .-·. - ~ --_. __ -~ __ ,, 
AntônioJorgePecreira 

Praça Dezesseis cre M~rço. 74/'76 - Centro - Ferreiros - PE 
GEP ssas,o~o,oo - fone: (oxxs1)3657-1195 

C.N.P,J, 08.825.713/0001-04 

CLÁ.tJSULA QUARTA: Ficam mantidas todas as demais cláusulas do Contrato de 

de Serviços ora aditado, que não colidirem com as disposições do presente Termo Aditivo 

CLÁUSULA @UINTA: Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente instrumento, 

desde já, eleito o foro da Comarca de Ferreiros - PE, com renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que o seja. 

CLAROS. A. 

CONTRATAI)A: 

?:_' _,.,,., 
) / 

I 

r fl' LU}ZCI/AUl O COELHO 
RCJ: 920})200 819 • SSPICE 
Cl>F: 500 844.613-49 
Cargo/Função: Gerente Executivo de V ondas 

RODlUGlJRS 
RC':lOOôI74-86 ss)1é~E 
CPP: 301.483.753-9! 
Cargo/Função: Gerente Executivo de Comas 

TESTEMUNHAS: 

rf.&).~ Jjt:y&,O):w <;>4,,~ 
CPFNº. í)f>::(_ Q:u,._~.94,:1-0~ Cyirnn 1? ~COO,, _u:u,_,..:,'W,... . C ·- r\ 

CPF N'. 01 F- ,ÓQ. fil= 5 '9-,J3, 85'.:l- 59 

Cãm0cra M.14ll'ic-Ipal de Ferreiros 
Praça Dezesseis de Mar;çp1 74/76 - e.entro - Ferreiros/PE 

FoJ1e.: (81J 3657-1195 


